INDICAÇÃO N.º
526
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao Setor competente a liberação de 2 (duas) Pontes Metálicas medindo 12 metros cada para serem instaladas sobre o Córrego do Contrins no Município de Artur Nogueira.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz de Faveri, Prefeito de Artur  Nogueira e pelo Nobre Vereador Celso Campos do Amaral.

Esta solicitação faz-se necessária pois devido as fortes chuvas ocorridas houve o desmoronamento da ponte, impedindo a comunicação entre os Bairros Sacilotto I e II naquele Município.

A instalação dessas pontes além de permitir locomoção dos munícipes com segurança, estará amenizando os problemas que vive o município em função da falta de recursos financeiros.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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